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LIVRO N9 

LEI NQ 4588/ 94 
14 de junho de 1994 

FLS. N9 

REGULAMENTADA PELO DECRETO 
N~ 8729/95 

Altera a redação dos arts. 20 e 54 Lei • 

nQ 3939, de 21 de marco de 1991, que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa 

da Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos faz sa
ber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei, 

Art. lQ - O art. 20 da Lei nQ 3939, de 21 de março de 
1991, passa a ter a seguinte redação: 

11 Art. 20 ...................... . ................ . .. . . . 
4 -Parágrafo Único - O disposto neste artigo nao se a-

plica às compras e licitaçÕes de materiais, obras e serviços da Secretaria de Saúde . •• 

Art.2Q - O art . 54 da Lei nQ 3939, de 21 de marco de 
1991, passa a ter a seguinte redação: 

11 Art.54 . ..... .................................... . .. . 
Parágrafo Único - Compete ainda à Secretaria Geral re 

alizar as compras e licitaçÕes de materiais, obras e serviços da Secretaria de Saúde_.' 

blicacão. 

nho de 1994. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art . 4Q - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 14 de j~ 

\O..\ r fJ, ~t~r: /''"f\ 
Ângela M9raes Gua~agnin 

Prefeita Municipal 

Registrada na Di vi são de Formalização e Atos da Se
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos quatorze dias do mês de junho do ano de mil novecen 
tos e noventa e quatro. 
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Divisão de Formalização e Atos 


